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AUTÓGRAFO N.° 1022, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.
PROJETO DE LEI N.º 07/2019, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

“Denominar-se Alameda da Paz a via pública com 223,23 metros, localizada no Bairro Ribeirãozinho, perímetro urbano do Município de Araçariguama”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica denominado Alameda da Paz, a via pública com 223,23 metros, localizada no Bairro Ribeirãozinho, perímetro urbano do Município de Araçariguama, conforme memorial descritivo anexo I, desta lei.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão à custa de dotações próprias do orçamento.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Araçariguama, 17 de setembro de 2019.
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Presidente 




	ADEMARIO JESUS MENDES
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1º Secretário
	EDMILSON ANTÔNIO DA SILVA-BAIXINHO
2º Secretário
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